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ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO, REALIZADA NO DIA 16 DE 

JULHO DE 2024. PRESIDÊNCIA: VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO. 

VICE-PRESIDÊNCIA: ROBSON PAIVA DO AMPARO. SECRETARIAS: MAICON 

RODRIGO GOIEMBIESQUI E TELMA DE FÁTIMA LIMA VIEIRA. 
 

  

Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-

se na Câmara Municipal de Caçapava, no Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 
no prédio sito na Praça da Bandeira, nº 151, a 24ª Sessão Ordinária do Ano.  

Sob a Presidência do Senhor Vitor Tadeu Camilo de Carvalho, Presidente da 
Casa, e com as presenças dos vereadores: Adilson Henrique França, Dandara 

Pereira César Leite Gissoni, Maicon Rodrigo Goiembiesqui, Robson Paiva do 
Amparo, Telma de Fátima Lima Vieira, Waldemir da Silva e Wellington Felipe dos  
Santos Rezende. – ABERTURA - Às dezoito horas, feita a chamada, verificaram-

se as presenças de 08 (oito) vereadores. O Senhor Presidente: “Há número 
regimental para a abertura da sessão e eu a declaro aberta. Sob a 

proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos e determino a execução 
do Hino Caçapavense.” O Senhor Maicon Goiembiesqui procede a leitura de 

um trecho da Bíblia Sagrada. (O Vereador Rodrigo Meireles chegou após a leitura 
de um trecho da Bíblia Sagrada). - ATAS – Em apreciação pela Casa a Ata da 21ª 

Sessão Ordinária do Ano. Ninguém desejando modificá-la ou aditá-la, a ata foi 
considerada aprovada. - EXPEDIENTE – INDICAÇÕES – Foram encaminhadas à 

Senhora Chefe do Executivo e a quem de direito, as seguintes: DO VEREADOR 
ADILSON HENRIQUE FRANÇA: De Nºs 1.634 a 1.643; DA VEREADORA 

DANDARA PEREIRA CÉSAR LEITE GISSONI: De Nºs 1.665 a 1.674; DO 
VEREADOR MAICON RODRIGO GOIEMBIESQUI: De Nºs 1.654 a 1.663; DO 

VEREADOR ROBSON PAIVA DO AMPARO De Nºs 1.644 a 1.653; DO 
VEREADOR RODRIGO MEIRELES CURSINO: De Nºs 1.617 a 1.626; DA 

VEREADORA TELMA VIEIRA: De Nº 1.688; DO VEREADOR WALDEMIR DA 
SILVA: De Nº 1.664; DO VEREADOR VITOR TADEU DE CARVALHO: De Nºs 
1.685 a 1.687; DO VEREADOR WELLINGTON REZENDE: De Nºs 1.627 a 

1.633 e DO VEREADOR YAN LOPES DE ALMEIDA: De Nºs 1.675 a 
1.684/2024. As Indicações apresentadas pela Câmara Jovem – de Nºs 09 a 

16/2024 serão encaminhadas aos interessados pela Secretaria da Casa. – OFÍCIO 
Nº 447/2024 – De autoria do Presidente da Câmara, informando à Prefeita 

Municipal que ele promulgou em Lei nº 6.177, o autógrafo do Projeto de Lei nº 
21/2024, nos termos do §6º do artigo 47 da Lei Orgânica do Município, a saber: - 

Lei nº 6.177, de 15 de julho de 2024 – Projeto de Lei nº 21/2024, de 
autoria da vereadora Telma Vieira, instituindo, no âmbito do Município de 

Caçapava, o “Banco de Ração e Utensílios para Proteção de Animais” e dá outras 
providências. - PROJETOS – Foram lidos, considerados objetos de deliberação e 

encaminhados às comissões permanentes da Casa: EMENDA SUPRESSIVA Nº 
01, AO PROJETO DE LEI Nº 57/2024 e PROJETOS DE LEI Nºs 82, 83 e 

84/2024. (O Senhor Yan Lopes chegou após a leitura dos projetos). -  
REQUERIMENTOS: - Foram lidos, considerados objetos de deliberação e 
aprovados por unanimidade: DO VEREADOR ROBSON PAIVA DO AMPARO: De 
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Nº 341 e DO VEREADOR YAN LOPES: De Nºs 342 a 346/2024. Os demais 
REQUERIMENTOS: DO VEREADOR WELLINGTON REZENDE: De Nº 350 – 

requer informações do Poder Executivo quanto aos pedidos de melhorias 
realizadas na Indicação nº 1040/2023 e Ofício nº 29/2024 e – De Nº 351 – 

requer informações do Poder Executivo quanto ao pagamento de fornecedores da 
merenda escolar. O Senhor Wellington Rezende, com a palavra, cobra 

respostas da Prefeita, pois acredita que já passou do prazo de serem respondidos 
e quer dar o retorno aos munícipes que o procuraram. Aprovados por 

unanimidade. – DA VEREADORA DANDARA GISSONI: De Nº 347 – Requer 
informações detalhadas e atualizadas sobre o andamento do processo 

administrativo nº 4394/2022, que se trata de gratificação de risco para 22 (vinte e 
dois) fiscais atuantes no Município de Caçapava; - De Nº 348 – requer 

informações de documentos ausentes no Portal da Transparência; - De Nº 349 – 
requer informações referentes a funcionários da FUSAM e Prefeitura. A Senhora 

Dandara Gissoni, com a palavra, menciona que já apresentou requerimento 
abordando a questão dos fiscais da prefeitura e as respostas foram inconclusivas, 

motivo pelo qual apresenta novamente. Diz que há anos estão requerendo o 
repasse de gratificação de risco a que fazem jus. Cita o trabalho árduo e a 
dedicação de tais fiscais. Diz que a prefeitura sempre alega que não tem dinheiro, 

mas observa que há poucos dias foi aprovado um projeto com a criação de cargos 
comissionados. Comenta sobre o controle interno da prefeitura e cita que há 

informações que não podem ser retiraras do Portal da Transparência, mesmo em 
período eleitoral. Questiona o motivo de terem retirado esse Plano do Controle 

Interno de 2022 e 2023. Aprovados por unanimidade.  – DO VEREADOR VITOR 
TADEU DE CARVALHO: De Nº 352 – requer respostas sobre ausência de 

informações no Portal da Transparência da FUSAM, bem como informações sobre 
licitação com valores divergentes e acima da realidade de mercado. O Senhor 

Robson Paiva assume a presidência. O Senhor Vitor Tadeu, com a palavra, 
(utilizando a televisão do Plenário para mostrar o Portal de Transparência da 

Prefeitura) diz que a FUSAM fez uma licitação para aquisição de dispositivos 
médicos implantais e mais um para aquisição de outros dispositivos médicos 

implantais e um outro idêntico. Diz que são dispositivos ortopédicos e vai fazendo 
explicações utilizando imagens da televisão. Cita os valores apresentados no 
Portal que são fora de qualquer realidade, algo em torno de cento e oitenta 

milhões de reais. (utilizando a televisão do Plenário para mostrar as planilhas do 
Portal) Vai fazendo explicações, citando valores e produtos constantes no Edital de 

licitação, apresentando números de mercado e comparando-os com os constantes 
no Edital da Prefeitura. Faz duras críticas, comentários e manifestando sua grande 

preocupação e indignação com a situação. Pensa que precisa haver uma 
explicação para isso e gostaria de entender. - Os Requerimentos da Câmara 

Jovem de Nºs 04 a 09/2024 foram lidos, considerados objetos de deliberação e 

aprovados por unanimidade.  – MOÇÕES – Foram lidas, consideradas objetos de 

deliberação e encaminhadas às pessoas endereçadas: - Da vereadora Dandara 
Gissoni:- De louvor/congratulações: Nºs 277 a 279 e 281 – 

respectivamente:  à clínica veterinária “Coisas de Bicho”, em reconhecimento ao 
seu oitavo aniversário de dedicação e excelência no cuidado aos animais;  à 

assistente social Maria Fátima dos Santos Lopes, pelo seu compromisso com o 
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bem-estar e a dignidade dos cidadãos do município de Caçapava; à vereadora 
Silvana de Oliveira mesquita (PSDB), por sua dedicação à população da cidade de 

Lupércio e em reconhecimento aos 15 (quinze) anos de dedicação e excelência da 
equipe de servidores que atuam como Agentes Comunitários de Saúde (ACS) em 

nossa cidade; - De apoio: Nº 280 – à Érica Soler (PL), Prefeita de Potim, vítima 
de uma agressão cometida por seu ex-marido nas dependências da Prefeitura. -   

Do vereador Robson Paiva: De congratulações: De Nº 276 – à Diretoria do 
Clube Recreativo Jequitibá, pelo seu comprometimento com o social e o esporte 

no município. – Do vereador Wellington Rezende:  De pesar: Nºs 273 e 275 
- respectivamente: à família do Senhor Márcio Santos Chaga, em razão do seu 

falecimento, ocorrido em 09 de julho de 2024 e à família do Cabo PM Antônio 
Carlos Paes Júnior, pertencente a 5ª Companhia do 18º Batalhão da Polícia Militar 

do Interior, em Presidente Prudente-SP, em razão do seu falecimento, ocorrido em 
11 de julho de 2024 e – De congratulações: De Nº 274 – à Orquestra Canto da 

Viola, pela belíssima apresentação na abertura do 1º Encontro de Violeiros no 
Festival de Inverno de Caçapava. A Câmara Jovem apresentou Moções de Nºs 03 

a 09/2024, as quais foram lidas, consideradas objetos de deliberação e 

encaminhadas às pessoas endereçadas.   Esgotado o material do Expediente, fica 
franqueada a palavra aos Senhores Vereadores para – EXPLICAÇÃO PESSOAL – 

A Senhora Dandara Gissoni, com a palavra, comenta sua moção em 
homenagem aos quinze anos da primeira contratação dos profissionais dos 

Agentes Comunitários de Saúde. Presta sua homenagem a esse profissional 
imensamente importante para a nossa cidade. Faz outras considerações sobre o 

tema. Comenta o seu requerimento em que cobra mais explicações sobre o Portal 
da Transparência, que está com muita falha em sua exposição informativa relativa 

à FUSAM. Volta a falar sobre seu processo de demissão da Prefeitura e apela aos 
vereadores, solicitando o apoio dos vereadores para que investiguem aquela 

situação. O Senhor Maicon Goiembiesqui, com a palavra, cita suas indicações 
apresentadas na sessão, nas quais reivindica benfeitorias para os bairros da Vila 

Santa Isabel; Maria Elmira; Caçapava Velha; Germana, Santa Rita, Maria Cândida 
e Vila Velha. Diz que esses pedidos são reflexos da dinâmica do trabalho do seu 
gabinete. O Senhor Robson Paiva assume a presidência. O Senhor Vitor 

Tadeu, com a palavra, diz que sua fala, durante o requerimento nº 352, 
questionando as informações relativas às licitações da FUSAM, que apresentou na 

sessão há pouco, não foi gravada, e por este motivo, não saiu nos canais da 
Câmara, nos quais as pessoas acompanham a sessão pela internet; diante disso 

diz que irá fazer as explicações novamente.  (volta a repetir tudo o que falou 
anteriormente, inclusive utilizando a televisão do Plenário para fazer sua 

explanação e demonstração dos números e fatos.) Registra seu espanto e 
preocupação, entendendo que esse é um assunto que precisa ser investigado e 

seria até tema para uma CEI. Faz outras considerações. (O Senhor Presidente 
reassume a presidência). Ninguém mais se manifestando, o Senhor Presidente 

declara encerrado o Expediente e solicita do 1º Secretário que faça a chamada 
dos Senhores Vereadores para a - VERIFICAÇÃO DE PRESENÇAS - às dezenove 

horas e dez minutos, feita a chamada, foram constatadas as presenças de 10 
(dez) vereadores, o Senhor Presidente passa à – ORDEM DO DIA –  PROJETO 

DE LEI Nº 56/2024 – De autoria do vereador Waldemir da Silva, instituindo no 

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350030003500300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Câmara Municipal de Caçapava 
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

 

4 

Calendário Oficial da Cidade de Caçapava o Dia do Artista de Rua e dá outras 
providências. – Redação Final: O 1º Secretário faz a leitura do Parecer da 

Redação Final. Ninguém se manifestando; em votação; a Redação Final foi aprovada 
por unanimidade; sendo o respectivo projeto encaminhado à Prefeita Municipal para 

sanção e promulgação. – PROJETO DE LEI Nº 53/2024 – De autoria do vereador 
Maicon Rodrigo Goiembiesqui, modificando a Lei Municipal nº 3.482, de 1997, que 

denomina “Major Sizenando Nogueira” a praça que especifica. – 2ª Discussão: 
Procedida a leitura da nota explicativa; ninguém se manifestando; em votação; o 
projeto foi aprovado por unanimidade, sendo encaminhado à Prefeita Municipal para 

sanção e promulgação.  – PROJETO DE LEI Nº 54/2024 – De autoria do vereador 
Maicon Rodrigo Goiembiesqui, alterando a Lei Municipal nº 2.875, de 1992, que 

denomina “Praça da Bíblia” a praça que especifica. – 2ª Discussão: Procedida a 

leitura da nota explicativa; ninguém se manifestando; em votação; o projeto foi 

aprovado por unanimidade, sendo encaminhado à Prefeita Municipal para sanção e 

promulgação. – PROJETO DE LEI Nº 67/2024 - De autoria do vereador Maicon 
Rodrigo Goiembiesqui, denominando André Eduardo Lencioni Zanetti a via pública 

que especifica. – 2ª Discussão: Procedida a leitura da nota explicativa; ninguém se 

manifestando; em votação; o projeto foi aprovado por unanimidade, sendo 

encaminhado à Prefeita Municipal para sanção e promulgação.  – PROJETO DE LEI 
Nº 64/2024 – De autoria do vereador Vitor Tadeu Camilo de Carvalho, assegurando 

às mulheres o direito a acompanhante durante as consultas médicas, exames e 
demais procedimentos clínicos nos estabelecimentos de saúde públicos e privados de 
Caçapava.  – 1ª Discussão: O 1º Secretário faz a leitura da nota explicativa e 

informa que os pareceres das comissões de justiça e redação e de finanças e 
orçamento são favoráveis ao projeto. Ninguém se manifestando; em votação; o 

projeto foi aprovado por unanimidade. Esgotado o material constante na pauta da 
Ordem do Dia, fica franqueada a palavra aos Senhores Vereadores para tratar de 

– ASSUNTOS DE INTERESSE PÚBLICO – Ninguém se manifestando, o Senhor 
Presidente declara encerrada a presente sessão, às dezenove horas e catorze 
minutos, sendo esta Ata lavrada. Eu, Denise Gonçalves, a redigi e a digitei. Eu, 

Maicon Rodrigo Goiembiesqui, 1º Secretário, a subscrevi. Aprovada em 06 de 
agosto de 2024. 
    
 
 

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho 
O PRESIDENTE 

  
Robson Paiva do Amparo 

Vice-Presidente 
 

Maicon Rodrigo Goiembiesqui  

1º SECRETÁRIO  
  

Telma de Fátima Lima Vieira 

2ª SECRETÁRIA  
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